
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.407.549 - PR (2018/0314975-5)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADO : RAFAEL SGANZERLA DURAND E OUTRO(S) - PR042761 
AGRAVADO  : RODRIGO INACIO 
ADVOGADO : FERNANDO INÁCIO E OUTRO(S) - PR064974 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo em recurso especial interposto por BANCO DO 
BRASIL S/A contra decisão que negou seguimento ao recurso especial, fundado na 
alínea a do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, em desafio a acórdão prolatado 
pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, assim ementado (e-STJ, fls. 384):

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. ART. 1.012 DO CPC/15. NÃO 
CONHECE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CONTRATO ENTRE AS 
PARTES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO PARCIALMENTE 
CONHECIDO E, NESTA PARTE, DESPROVIDO.
1. O recurso de apelação terá efeito suspensivo automático, ou seja, esta é 
a regra, conforme disposição do artigo 1012, caput, do CPC.
2. O contrato possui o seu alcance subjetivo restrito às pessoas que nele 
figuram na condição de contratantes, eis que fonte originária de direitos e 
obrigações, limitando seu alcance ao conteúdo que regula o acerto de 
vontades que o originou.
3. Não há que se falar, portanto, em ilegitimidade passiva, pois, o contrato 
foi realizado entre parte autora e parte ré.

Não foram opostos embargos de declaração. 

Nas razões do especial (e-STJ, fls. 402-413), a parte recorrente sustentou 
violação ao art. 17 do Código de Processo Civil de 2015, defendendo não ser parte 
legítima para figurar no polo passivo da demanda.

Contrarrazões apresentadas às fls. 464-478 (e-STJ).
Em sede de juízo provisório de admissibilidade, o Tribunal local negou 

seguimento ao recurso especial, o que ensejou o manejo do presente agravo, buscando 
destrancar o processamento daquela insurgência.  

Sem contraminuta.
É o relatório.
Decido.
O presente recurso não deve ser conhecido.
1. Com efeito, à luz do princípio da dialeticidade, que norteia os recursos, 

deve a parte recorrente impugnar especificamente os fundamentos suficientes para manter 
o decisum hostilizado, de maneira a demonstrar que o julgamento proferido merece ser 
modificado, ou seja, não basta que faça alegações genéricas em sentido contrário às 
afirmações do julgado contra o qual se insurge, deve especificamente infirmar a 
fundamentação utilizada.

No caso, o recurso especial não foi admitido nos seguintes termos (e-STJ, fl. 
481-482): 
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3. Da análise do conjunto fático-probatório dos autos, concluiu a Câmara 
Julgadora que os depósitos são feitos na conta do Recorrente e que as 
cobranças foram por ele realizadas, não havendo a presença de terceiros.
Dessa forma, a revisão da decisão, assim como analisar cláusula 
contratual, conforme pretendido pelo Recorrente, não dispensaria o 
revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, providência 
vedada em sede de recurso especial pelas Súmulas 5 e 7/STJ.
A respeito: 

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 
AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - 
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO. IRRESIGNAÇÃO DA AGRAVANTE.
1. Não se admite, em sede de recurso especial, a análise de pretensões 
que demandem a interpretação de cláusulas contratuais ou o reexame de 
provas dos autos. Conclusão do acórdão recorrido, quanto à 
ilegitimidade passiva da financeira, insuscetível de reforma, ante os 
óbices das Súmulas 5 e 7 do STJ.
2. Agravo interno desprovido.” (STJ - AgInt no AREsp 917.170/SP, Rel.
Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2018, 
DJe 27/06/2018).

4. Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por 
BANCO DO BRASIL S/A.

A parte agravante atacou apenas a incidência da Súmula 7/STJ,  repisando as 

razões do recurso especial. Deixou, portanto, de impugnar o óbice da Súmula 5/STJ.

Tal conduta contraria a previsão dos arts. 932, III, do CPC/15 e 253, 
parágrafo único, I, do RISTJ:

Art. 932. Incumbe ao relator:
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha 
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida;

(...)

Art. 253. O agravo interposto de decisão que não admitiu o recurso 
especial obedecerá, no Tribunal de origem, às normas da legislação 
processual vigente.
Parágrafo único. Distribuído o agravo e ouvido, se necessário, o 
Ministério
Público no prazo de cinco dias, o relator poderá:
I - não conhecer do agravo inadmissível, prejudicado ou daquele que não 
tenha impugnado especificamente todos os fundamentos da decisão 
recorrida;

Logo, uma vez que o objeto do agravo é diverso do pretendido do recurso 
especial, a falta de ataque específico a fundamentos da decisão agravada encontra óbice 
no art. 932, III, do NCPC (art. 544, § 4º,I, CPC/73), não sendo suficiente para o seu 
conhecimento a simples reiteração dos fundamentos trazidos no especial.

Assim, inafastável a incidência da Súmula 182 do STJ: "É inviável o agravo 
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do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 
agravada."

Nesse sentido, os recentes julgados da Corte Especial deste Tribunal: 
EAREsp n.701404 / SC, EAREsp n. 746775 / PR e EAREsp n. 831326 / SP

A propósito:

AGRAVO   INTERNO.  RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  
CIVIL.  CPC/2015. AUSÊNCIA   DE  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  
AOS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO AGRAVADA.  ARTS.  932,  
INCISO  III,  E  1.021,  §  1º, DO CPC/2015. PRINCÍPIO   DA   
DIALETICIDADE   RECURSAL.   RECURSO  MANIFESTAMENTE 
INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DE MULTA.
1.  Positivação  do  princípio  da dialeticidade no sistema recursal 
brasileiro,  conforme  se  depreende  do  art.  932,  inciso III, do 
CPC/2015.
2.  Inadmissibilidade  do agravo interno cujas razões não se mostram 
suficientes  para impugnar especificamente os fundamentos da decisão 
agravada (cf. art. 1.021, § 1°, do CPC/2015).
(...)
4. AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO, COM APLICAÇÃO DE 
MULTA.
(AgInt no REsp 1387697/PR, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 
16/08/2016)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE NULIDADE C/C REPARAÇÃO POR DANOS 
MORAIS, MATERIAIS E LUCROS CESSANTES - DECISÃO 
MONOCRÁTICA DA LAVRA DO EMINENTE PRESIDENTE DO STJ 
QUE NÃO CONHECEU DO RECLAMO EM VIRTUDE DA 
INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DO ENUNCIADO N. 182 DA 
SÚMULA DESTE STJ.
IRRESIGNAÇÃO DA RÉ.
1. É cediço que a ausência de impugnação específica aos fundamentos 
da decisão que nega seguimento ao recurso especial atrai a incidência 
do art. 932, III, do CPC/2015 (revogado art. 544, § 4º, I, do CPC/1973), 
e a aplicação, por analogia, do Enunciado n. 182 da Súmula do STJ. 
Precedentes.
(...)
(AgInt no AREsp 872.552/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

2. Do exposto, com fundamento no art. 932 do Novo Código de Processo 
Civil c/c Súmula 182/STJ, não conheço do agravo em recurso especial.

Publique-se. 
Intimem-se.
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Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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